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EDITAL DE PREGÃO Nº 57/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE PALCO, SOM, 

GERADOR, VIDEO E IMAGEM, PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO NATAL LUZ E 

ANIVERSÁRIO DA CIDADE, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ. 

 

CONTRATO Nº 263/2023. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE FLORAÍ, com sede na Rua Presidente Getúlio 

Vargas, 177, centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.731.000/0001-60, neste ato pela Prefeita Municipal, 

senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, inscrita no CPF sob o nº 481.475.919-34  e abaixo assinado, doravante designado 

CONTRATANTE e de outro CVA INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 24.046.457/0001-03, com sede na Quadra 43 Lote 85, loja 01, setor Leste, na cidade de Gama - DF, neste ato representada 

pela Sra. Carolina Ameno Teixeira de Macedo, inscrita no CPF nº 723.691.751-68 e RG nº 1.976.452 PC-DF, doravante 

designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 

presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 57/2023, mediante as seguintes 

cláusulas e condições. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto do presente termo é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE PALCO, SOM, 

GERADOR, VIDEO E IMAGEM, PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO NATAL LUZ E ANIVERSÁRIO DA 

CIDADE, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº 57/2023 – 

pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 53.318,00 

(cinquenta e três mil trezentos e dezoito reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   

 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 1,00  UN  Palco 11x07 metros, fornecimento de 
material e mão de obra para execução de 
palco, com as devidas especificações; 
Cobertura com lona branca anti chamas; 
Pé-direito na altura de 7,50 metros; Piso 
em chapa de compensado de 20mm, 
altura de 1,80 metros; Grade de Proteção 
nas laterais e fundo; Escada de acesso 
Lateral ou fundo, na largura de 1,00 metro. 
Incluso Anotação de responsabilidade 
técnica (ART), recolhida pela contratada. 

 
R$ 15.589,00  R$ 15.589,00  

2 1,00  UN  PA: - 12 caixas p/ altas attack verticom 
L212D (Fly por lado); - 08 caixas p/ graves 
attack verticon S218D (por lado); 
EQUIPAMENTOS PARA PALCO: - 01 
amplificador para guitarra jasschorus; - 01 
amplificador para guitarra crate; - 01 
amplificador para contra baixo harket 
system; - 06 monitores ativos attack versa 
red 115D; - 10 talhas 01 ton; - Sid Fill c/ 02 
graves (2 fal.18") e 01 caixa (04 fal. 10" e 
02 fal. titânio) por lado; - 02 microfones s/ 
fio sennheiser ew135g3; - 06 microfones c/ 
fiosgure sm57; - 08 microfones c/ fio shure 
sm58; - 01 microfone para bumbo 

 
R$ 25.100,00  R$ 25.100,00  

http://www.florai.pr.gov.br/


 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br  

 

shuresm52 beta; - 07 microfones (03 shure 
10 a, 04 sennheiser); - 02 microfones akg 
c1000; - 04 microfones sennheiser e 604; - 
01 microfone shure sm81; - 01 microfone 
akg d112; - 02 microfone tx-9 jtscondenser; 
- 25 pedestais para microfones; - 15 direct-
box ativos e passivos; - 01 sub para bateria 
attack 218 2000w; - 14 praticáveis feeling 
telescópio com pés de 40 cm e 01 metro; - 
08 multvias de 12 vias; PERIFÉRICO DE 
PALCO: - 01 filtro de linha com iluminação 
pentacustica; - 01 processador dbx digital; 
- 01 mesa de som Yamaha digital m7cl v3 
com meter bridge e 24 saídas disponíveis; 
PERIFÉRICO DE PA: - 01 processador 
attack4080 digital; - 01 leitor de mídias; - 
01 filtro de linha c/ iluminador de rack 
furman; - 032 cubos attack 100 w p/ 
comunicação P.A. e Palco; - 01 de som 
digital midas pro 2-c; - 01 multicabos de 48 
vias (70 metros); - 01 multicabos de 12 vias 
(60 metros); - 01 mesa de som yamaha 
pm5d; - 01 sistema de amplificadores para 
08 fones; LUZ: - 12 canhões de alumínio 
par 645 foco 5; - 02 máquinas de fumaça f 
2000; - Gelatinas de cores diversas; - 02 
Rack de luz star, 12 canais digital; - 06 mini 
brut 04 lâmpadas cada; - 33 mts box 
feeling 60 x 40; - 01 mainpoweratk 10 kva; 
- 80 mts de treliça q30 feeling; - 20 muvin 
beam pro light 5r; - 30 parled 3w rgbwa; - 
04 strobatomic 3000; - 01 mesa de luz 
avolite 2010; - 02 propower star 12 canais; 
- 01 buffer star 02 canais; - 10 elipso telem 
1000w;  

4 1,00  UN  Locação de Telão, de Led 4x3 metros, 02 
unidades. Modelo outdoor P4, Gride em 
treliça Q30. Conter 01 profissional para 
filmagem em tempo real no telão e redes 
sociais e para propagandas de acordo com 
a necessidade do Município, além de 
disponibilidade de câmera e notebook 
(para os 2 telões). Incluso Anotação de 
responsabilidade técnica (ART), recolhida 
pela contratada. 

 
R$ 12.629,00  R$ 12.629,00  

Total R$ 53.318,00  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução 

das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s 

FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL, bem como as CNDs, Federal, Municipal e Estadual, e após o recebimento definitivo do 

objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 

assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) via, 

devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 

assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento 

da mercadoria. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento 
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será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da 

irregularidade. 

PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito 

no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado 

no primeiro dia útil subsequente a esta. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais 

constantes neste contrato. 

 

PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 57/2023 – pregão eletrônico e 

consequente contrato. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.033.3390.39 1 278/2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE CULTURA 
2.033.3390.39 831 633/2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE CULTURA 

 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando 

a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA 

deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, 

Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/ VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE 

ENTREGA 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, na sede da 

Prefeitura Municipal de Floraí, no local indicado na Ordem de Faturamento.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento e adequadas instalações devem ser realizadas para que estejam prontas até o dia 

04 de dezembro de 2023. A locação deve ter um prazo de no mínimo 40 (quarenta) dias, sendo necessário que as decorações de 

natal permaneçam instaladas até ao menos dia 10 de janeiro de 2023. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Floraí é uma cidade de porte pequeno e os comerciantes esperam ansiosos a aproximação das 

festas de final de ano, para reforçar a expectativa e  dar uma “turbinada” nas vendas, e é no Natal que podemos perceber de 

forma mais adequada a influência desse fluxo de pessoas no comércio de nossa cidade, esse é o melhor período de negócios do 

ano, ocorre muito em função da cidade estar devidamente preparada para atrair esse público, e isso só acontece com um 

planejamento adequado e com os investimentos necessários para realizar uma excelente preparação ao fim de ano bem iluminado, 

isso se torna vital para os rumos de nossa cidade em um ano que se encerra e outro que inicia. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 

a partir da sua assinatura. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO / 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA fica obrigada a GARANTIR a qualidade dos produtos contra defeitos OU incorreções pelo período mínimo 

de 30 (trinta) dias. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços deverão ser executados e entregues de primeira linha e estar em conformidade 

com as normas em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do 

Contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus à 

contratante. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 

correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

CLAÚSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

I. Entregar e Montar os equipamentos nos locais indicados pelo Setor Requisitante mediante Ordem de Fornecimento, 

que será enviada com antecedência mínima de (05 dias úteis) que apresentará o cronograma dos eventos para que o 

fornecedor possa se programar. 

II. A estrutura locada deverá ser montada pela contratada até no dia que anteceder a realização do evento e desmontada 

após a conclusão das festividades. 

III. A contratada deverá prover todos os cabos, equipamentos para iluminação etc., apropriados para o sistema estéreo de 

som e iluminação.  

IV. A empresa deverá disponibilizar funcionários suficientes para operar todos os equipamentos, desde o começo até o fim 

do evento, inclusive manutenção. 

V. Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa execução dos serviços, inclusive 

quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos fornecidos durante o período em que estiver em cumprimento de suas 

atividades; 

VI. Somente será emitido atestado de prestação de serviços ou atestado na própria nota fiscal a execução dos serviços se 

atendidos as determinações do Edital e seus Anexos.  

VII. Caso seja necessária alguma adequação, esta deverá ser realizada em até 04 (quatro) horas após a notificação ou em até 

02(duas) horas antecedentes ao início do evento.  

VIII. Os serviços a serem fornecidos, devem ser de prestados em excelente qualidade, de acordo com a legislação em vigor, 

observadas as suas especificações, no que couber; 

IX. Todos os produtos e equipamentos deverão obedecer às normas e padrões do INMETRO, para atender eficazmente a 

finalidade que delas naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

X. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o fornecimento do serviço seja realizado com esmero, 

perfeição e solucionar os problemas que porventura venham a surgir;  

XI. Comunicar imediatamente e por escrito ao CONTRATANTE, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 

verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; atender com prontidão as reclamações 

por parte do recebedor dos produtos/serviços, objeto da aquisição, atendendo ainda, prontamente, as exigências da 

fiscalização;  

XII. Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação ou de qualificação exigidas na licitação que possa comprometer a continuidade do fornecimento, bem como 

substituir os documentos com prazo de validade expirado;  

XIII. Trocar às suas expensas, todos os serviços comprovadamente entregues de forma inadequada, a critério da fiscalização 

do CONTRATANTE;  

XIV. Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas, além de quaisquer outras 

que se fizerem necessários ao cumprimento do fornecimento; 

XV. Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do inadimplemento 

relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que 

vierem a ocorrer.  

XVI. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou 

dolo na execução do fornecimento.  

XVII. O FORNECEDOR ficará obrigado a atender a todos os pedidos de entrega do serviço efetuados pelo CONTRATANTE 

durante a vigência do contrato respeitados os quantitativos registrados. 

XVIII. Emitir e Recolher a Devida ART quanto a prestação do serviço de instalação das peças. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO – OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE: 

 

I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o FORNECEDOR, em conformidade com Autorização de 

Fornecimento, sendo que o pagamento da Nota Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento dos 

materiais e os procedimentos burocráticos;  

II. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  

III. Fiscalizar rigorosamente, através de um representante da Secretaria Municipal Requerente a entrega do serviço, 

estabelecendo se estes obedecem às condições e especificações mínimas exigidas pelo CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE: 

 

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 

exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando 

medidas para evitar o desperdício. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 

deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 

consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água. 

Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 

dos serviços. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 

sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos observando as normas 

ambientais vigentes. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção 

de colaboradores no quadro da empresa. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 

envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

 

PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados 

na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas e baterias, lâmpadas 

fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso 

e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 

práticas de sustentabilidade, como: 

 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente e 

verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável. 

d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo 

uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber 

o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

http://www.florai.pr.gov.br/


 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br  

 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

d) O município se reserva no direito de adquirir os produtos objeto do presente certame, apenas em caso de 

necessidade, não sendo, portanto, obrigação do município a aquisição total do que hora de contata.  
 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 

 

A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até dois anos; 

d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração 

pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 

à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

PARÁGRAFO QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

PARÁGRAFO NONO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se 

fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial 

da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada. 
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b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer 

direito decorrente deste contrato. 

d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer 

em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os 

valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações 

posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial 

Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo. 

Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

 

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de Floraí -Pr., pelo 

CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Floraí o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Floraí. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta 

ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como  sofrerá as penalidades 

previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 

 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes 
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da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 

solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

 

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 

disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado assinar digitalmente, ou fazer a 

impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento 

de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

 

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por 

correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o 

protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES 

 

As condições estabelecidas no edital nº 57/2023 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes 

integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a 

ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais 

como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO A fiscalização e acompanhamento da execução do presente se dará por meio de 

funcionário que será especialmente designado na forma do artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21.06.93. 

 

 

PARÁGRAFO  SEGUNDO - Caberá a GESTÃO do contrato ao  Senhor Ronaldo Jose Ferreira de Souza, CPF. 053.861.859-

00,  a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 

 

a. propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 

constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  

b. receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 

c. manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas com a 

execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;  

d. propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, a Senhora Cristiane Freitas de Oliveira, CPF/MF nº. 038.535.149-

60, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação representando o Município de Floraí, informando ao 

gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além 

disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato. Caso os serviços executados não 

correspondam ao estabelecido no edital e termo de referência, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das 

penalidades previstas, se for o caso. Dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUCESSÃO E DO FORO 

 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na 

presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 

elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Nova Esperança, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio 

da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, 

citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 

 

Floraí, 29 de novembro de 2023.   
 
 
 

_________________________________ 

MUNICÍPIO DE FLORAÍ 

CNPJ. 75.731.000/0001-60 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 

______________________________ 

CVA INSTITUTO DE ED. E SERVIÇOS  

GERAIS LTDA 

CNPJ.24.046.457/0001-03 

Carolina Ameno Teixeira de Macedo 

Cpf.723.691.751-68 

 

 

 

 

 

____________________________ 

GESTOR DO CONTRATO 

Ronaldo Jose Ferreira de Souza 

______________________________ 

FISCAL DO CONTRATO 

Cristiane Freitas de Oliveira 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________ 

Ludimila dos Santos Pereira 

Cpf.099.621.229-96 

 

_____________________________ 

Sandra Regina Peres Carrilho 

Cpf. 659.526.349-15  
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